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	    EMENDAS E SUBEMENDA



AUTORIA: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

OBJETO: PROJETO DE LEI Nº 057/2009, de autoria do PODER Executivo Municipal, que ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010, e dá outras providências e MENSAGEM ADITIVA Nº 007/2009, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
A Comissão de Finanças e Orçamento, após análise das matérias em epígrafe, resolve propor as seguintes emendas e subemenda:

emendas: 

1) Fica consignado mais R$320.000,00 na seguinte dotação orçamentária na Secretaria Municipal de Infraestrutura, totalizando R$620.000,00:

07.007.18.541.0005.1.123 – Construção do Aterro Sanitário, Reciclagem e Incinerador de Lixo

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 




            

2) Fica consignado mais R$360.000,00, na seguinte dotação orçamentária na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, totalizando R$1.270.000,00:

08.003.22.661.0009.1.127 – Aquisição de Imóveis

4.5.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 




            

3) Fica consignado mais R$142.000,00, na seguinte dotação orçamentária na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, totalizando R$242.000,00:

09.002.12.365.0002.1.055 – Construção e Ampliação de Escolas de Educação Infantil - EMEIs

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 




            

4) Fica consignado mais R$100.000,00, na seguinte dotação orçamentária na Secretaria Municipal de Saúde, totalizando R$3.250.000,00:

10.002.10.302.0004.2.042 – Manutenção das Ações Hospitalar e Ambulatorial

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

5) Fica consignado mais R$40.000,00, nas seguintes dotações orçamentárias na Secretaria Municipal de Administração:

03.003.04.131.0011.2.063 – Manutenção da Comunicação Social

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 


  R$10.000,00

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

              R$30.000,00

6) Ficam reduzidas as seguintes dotações orçamentárias do Projeto 03.001.04.122.0011.1.034 – Construção do Paço Municipal, na Secretaria Municipal de Administração, passando a vigorar com o valor total de R$300.000,00 da seguinte forma:

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 




            R$490.000,00

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes                                      R$   1.000,00

7) Fica reduzida a seguinte dotação orçamentária do Projeto 07.005.15.451.0010.1.110 – Pavimentação de Ruas e Avenidas, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, passando a vigorar com o valor de R$ 200.000,00, da seguinte forma:

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 




            R$300.000,00

8) Fica reduzida a seguinte dotação orçamentária do Projeto 07.007.17.511.0010.1.111 – Construção e Ampliação de Gabiões e Galerias de Águas Pluviais, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, passando a vigorar com o valor de R$629.000,00, da seguinte forma:

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 




            R$171.000,00

SUBEMENDA:

9) A emenda de nº 5, constante do parecer da Comissão de Finanças e Orçamento acerca do projeto de lei em epígrafe, aprovada na sessão ordinária do dia 07.12.2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Fica reduzido em R$15.000,00 o Projeto 03.001.04.122.0011.1.034 – Construção do Paço Municipal, na Secretaria Municipal de Administração que passa a vigorar da seguinte forma:

03.001.04.122.0011.1.034 – Construção do Paço Municipal

4.0.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL                                                                           285.000,00

4.4.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS                                                                                       285.000,00
4.4.90.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS                                                                             285.000,00

4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                          285.000,00 
  Sala das Comissões, em 14 de dezembro de 2009.

Comissão de Finanças e Orçamento
Dionardo Mendes da Conceição

 Presidente
Leandro Martins dos Santos

 Vice-Presidente
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